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HOSPITAL MUNICIPAL PROF. WALDOMIRO DE PAULA
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, artigo 139, modificada 
pelos Decretos 42.756/02, 43.472/03 e 46.113/05.
C.E. Reg.Func. Nome Dur. A Partir Art.
28.18.400 555.255.9.2 ISMAEL VITO  01 26/02/10 143
28.18.400 587.039.9.2 MARIA EDNA GOLF ANDREAZZI 01 16/02/10 143
28.18.400 607.037.0.3 ROSELY TAVERA FERREIRA DE JESUS 03  23/02/10  143
28.18.400 630.246.7.2 MARIA DO CARMO DOS SANTOS 02  18/02/10  143
28.18.400 593.666.7.2 GENI FERREIRA RODRIGUES  02 12/02/10 143

SERVIÇO FUNERÁRIO

RF 3.153/2 - MOISES FRANCISCO. 2008-0.266.329-
6. Sinistro ocorrido com o veículo fúnebre, placas DJF 
1755, prefixo 377. Em face dos elementos constantes do 
presente processo, especialmente a manifestação da Comissão 
Interna de Avaliação de Acidente de Tráfego desta Autarquia, 
que acolho, Isento de Responsabilidade, o servidor Moises 
Francisco, RF 3.153/2, pelo sinistro ocorrido no dia 24 de junho 
de 2008, com o veículo fúnebre, placas DJF 1755, prefixo 377. O 
veículo supra pertence à empresa RJ Projetos Empreendimentos 
Ltda., contratada pelo SFMSP.
RF 3.662/2 - CARLOS DO CARMO SANTOS. 2008-
0.266.344-0. Sinistro ocorrido com o veículo fúnebre, 
placas DJF 1749, prefixo 376. Em face dos elementos cons-
tantes do presente processo, especialmente a manifestação da 
Comissão Interna de Avaliação de Acidente de Tráfego desta 
Autarquia, que acolho, Isento de Responsabilidade, o ser-
vidor Carlos do Carmo Santos, RF 3.662/2, pelo sinistro ocorrido 
no dia 11 de julho de 2008, com o veículo fúnebre, placas DJF 
1749, prefixo 376. O veículo supra pertence à empresa RJ Pro-
jetos Empreendimentos Ltda., contratada pelo SFMSP.
RF 3.012/2 - WALDIR DE OLIVEIRA. 2008-0.186.452-2. 
Sinistro ocorrido com o veículo fúnebre, placas DTD 2340, 
prefixo 429. Em face dos elementos constantes do presente 
processo, especialmente a manifestação da Comissão Interna 
de Avaliação de Acidente de Tráfego desta Autarquia, que 
acolho, Isento de Responsabilidade, o servidor Waldir de 
Oliveira, RF 3.012/2, pelo sinistro ocorrido no dia 03 de maio de 
2008, com o veículo fúnebre, placas DTD 2340, prefixo 429. O 
veículo supra pertence à empresa RJ Projetos Empreendimentos 
Ltda., contratada pelo SFMSP.
RF 2.211/2 - JOSÉ VICENTE DA SILVA. 2008-0.094.550-2. 
Sinistro ocorrido com o veículo fúnebre, placas BVZ 0628, 
prefixo 061. Em face dos elementos constantes do presente 
processo, especialmente a manifestação da Comissão Interna 
de Avaliação de Acidente de Tráfego desta Autarquia, que 
acolho, Isento de Responsabilidade, o servidor José Vicente 
da Silva, RF 2.211/2, pelos danos causados ao veículo fúnebre 
de propriedade da Autarquia, placas BVZ 0628, prefixo 061, 
em decorrência do acidente de tráfego ocorrido em 14 de fe-
vereiro de 2008. Os prejuízos decorrentes do acidente no valor 
de R$ 136,54 (cento e trinta e seis reais e cinqüenta e quatro 
centavos), foram atualizados e ressarcidos pela seguradora da 
empresa proprietária do veículo particular, consoante movimen-
tação bancária às fls. 44.
Suspensão do desconto da contribuição previdenciária. 
Determino o arquivamento dos processos abaixo relacionados:
Processo Nome RF
2009-0.331.562-5 Fatima Aparecida Esteves Alves 986/1
2009-0.331.591-9 Fabio Rogerio de Assis 2.024/1
2009-0.331.607-9 Edson da Silva 1.424/1
2009-0.331.550-1 Murilo Altro Gomes 3.805/2
2009-0.331.488-2 Luiz Carlos Soares Barbosa 2.254/2
2009-0.331.532-3 Josildo Monteiro de Sales 3.617/2
2009-0.331.647-8 Gilsilaine Cássia dos Reis Albuquerque 1.537/1
2009-0.319.308-2 Clovis Magnesi 2.417/2
2009-0.320.701-6 Fabio Xavier dos Santos 2.083/1
2009-0.331.683-4 Creusa Maria de Oliveira 2.217/2

2009-0.320.683-4 Benedito Barreto de Menez 1.243/2
2009-0.319.273-6 Paulo Roberto P. da Silva 3.783/2
2009-0.320.664-8 Waldir Alves de Souza
2009-0.320.586-2 Paulo Roberto Monteiro 983/2
2009-0.320.673-7 Paulo Roberto N. da Silva 3.961/2
2009-0.320.573-0 Moacir Rocha Junior 2.784/2
2009-0.320.604-4 Marli Moura Florêncio 3.097/2
2009-0.320.556-0 Carlos Eduardo Pereira 3.021/2
2009-0.320.537-4 Alexandro Pereira Pinho 1.887/1
2009-0.320.460-2 Wladimir Souto 1.745/1
2009-0.320.473-4 Sandra Aparecida Pires de Souza 3.160/2
2009-0.320.443-2 José Roberto da Silva Aguiar 1.981/1
2009-0.320.421-1 Luiz Alberto Correia 1.444/1
2009-0.320.353-3 Cristina Analia de Araujo 1.001/1
2009-0.320.431-9 Wilson Marques da Silva 1.830/1
2009-0.320.413-0 Reinaldo da Silva 3.909/2
2009-0.320.371-1 Esio Falcon 1.782/1
2009-0.320.329-0 Maria Aparecida Pedro Ramos 932/1
2009-0.320.336-3 Manoel Ribeiro dos Santos 1857/2

Depto de Administração e Finanças

SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
FÉRIAS CONVERTIDAS EM TEMPO DE SERVIÇO
DEFERIDAS
Registro nº Nome Ex. - Dias  Protocolo
2182/2  Antonio Ildo Faria 2009-60 121/10
2856/2  Aparecido Pereira Da Silva 2006-30 122/10
2810/2  Manoel Jerônimo Nicácio 2006-30 123/10
Despacho: Defiro a Averbação das Férias dos servidores acima, 
nos termos da legislação em vigor.

SERVIÇOS

Depto. de Limpeza Urbana

RELAÇÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79.
RF.  NOME QQ  DATA  EH:
627.106.5  Renato Ferreira da Silva  5°  22/02/2010  2300000000000.

FÉRIAS DEFERIDAS
740.395.0 – Letícia Dutra Neves Lins, Encarregatura, ref. DAI-02, 
10 dias ex. 2008 a partir de 23/03/2010.
747.553.5 - Luisa Helena A. de Mendonça, Chefe de Seção Téc-
nica, ref. DAS-10, 20 dias ex. 2006 a partir 31/03/2010.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS E OUTROS DIREITOS
CARLOS LUIZ DE SOUZA – RF. 479.183.5, PROC. 
2009.0.229.459-4, SES/LIMPURB.
DEFIROo pagamento das férias dos exercícios de:2005 (30 
dias), acrescidas de 1/3, nos termos da O.N. nº 002/94-SMA, 
com alteração da D.N. nº 002/06-SMG e da O.N. n° 001/06-
SMG.

TRANSPORTES

APOSTILA DE APOSENTADORIA
Apostilamento,da servidora abaixo:
 WANDA RODRIGUES DE PAULA, R.F. 136.571.1.00, Assis-
tente Gestão Políticas Publicas Nível I – CAT 09 – Padrão: M-09.
À vista dos elementos constantes no presente, APOSTILO o 
Titulo de Aposentadoria n.º 003/2007 para deixar de constar o 
item 1.IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR: Cargo/Função: Assis-
tente Gestão Políticas Publicas Nível I – CAT-09 – Padrão: M-09, 
e no item 3. DIREITOS E VANTAGENS ESPECIAIS: do Cargo de 
Diretor de Divisão DAS – 11, e no item 4.COMPOSIÇÃO DOS 
PROVENTOS: Padrão: M-09, e não como constou.

Depto. de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DE ESPECIALISTA 
EM ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PÚBLICAS I - DISCIPLINA: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e Desburo-
cratização - SMG e a Secretaria Municipal de Finanças - SF, da 
Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, nos termos da Lei 
nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, Lei nº 14.591, de 13 de no-
vembro de 2007, Lei nº. 13.398, de 31 de julho de 2002, Lei nº 
14.600, de 27 de novembro de 2007 e Lei nº 14.715, de 08 de 
abril de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 50.717, de 03 de 
julho de 2009, fazem saber que realizarão em local(is), data(s) 
e horário(s), a serem oportunamente divulgados, Concurso 
Público de Ingresso para provimento, em caráter efetivo, de 
cargos vagos de Especialista em Administração, Orçamento 
e Finanças Públicas I – Disciplina: Ciências Contábeis, 
conforme autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de São Paulo, no processo nº. 2009-0.183.999-6, que 

será regido pelas presentes Instruções Especiais e Anexo Único, 
partes integrantes deste Edital para todos os efeitos.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO CARGO
1.1 O concurso destina-se ao provimento de 96 (noventa e 
seis) cargos vagos, mais os que vagarem ou forem criados 
durante o prazo de validade do certame para Especialista em 
Administração, Orçamento e Finanças Públicas I – Disciplina: 
Ciências Contábeis, sendo 5% (cinco por cento) do total de 
cargos vagos, reservados a pessoas portadoras de deficiência(s), 
nos termos da Lei Municipal nº 13.398/02, conforme disposto 
no Capítulo 3.
1.1.1 Dos cargos vagos reservados a pessoas portadoras de 
deficiência(s), para efeito do disposto no item 1.1, quando da 
aplicação do percentual resultar fração igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), será arredondada para 1 (um) cargo vago.
1.1.2 Não havendo candidatos portadores de deficiência(s) ins-
critos nos termos da Lei nº. 13.398/02, ou aptos no exame mé-
dico específico e/ou na avaliação da compatibilidade entre a de-
ficiência do candidato e a função a ser desempenhada, os cargos 
vagos reservados serão providos pelos demais aprovados, com 
estrita observância da ordem classificatória da lista definitiva.
1.2 O cargo, a escolaridade/pré-requisitos, o total de cargos vagos 
e a remuneração mensal são os estabelecidos na tabela a seguir:

CONCURSOS
MODERNIZAÇÃO,GESTÃO E DESBU-
ROCRATIZAÇÃO

Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Depto. de Saúde do Servidor

DIVISÃO TÉCNICA DE PROMOÇÃO À SAÚDE
O Encarregado da Seção de Exames Médicos para Ingresso, 
torna publico:
Candidatos considerados APTOS no exame admissional em 
26/02/2010 para a função de
Agente de Apoio I – Zoonoses::
GILMAR DO NASCIMENTO 15.503.213-6
JOÃO ANTONIO DOS SANTOS PINHEIRO 18.869.953-3
JOSE LUIS SACRAMENTO 26.544.158-4
MILTON FELIPE DA SILVA 40.518.721-X
RENATO CLIBER 25.053.586-5
Candidato considerado APTO no exame admissional em 
26/02/2010 para a função de
Auxiliar Técnico de Educação:
MARIA SIMONE PASQUALINO 13.015.172-5
Candidatos considerados APTOS no exame admissional em 
26/02/2010 para a função de
Auxiliar de Enfermagem:
ALBERTO SANTANA 20.960.819-5
ALESSANDRA CRISTIANE GOUVEA 26.731.324-X
ALINE ALBA FERREIRA BRITO 26.278.786-6
ARIELLE CARDOSO MARGONI 40.467.505-0
GLEISE BARÃO LEITE 30.560.327-9
GLORIA ZACCARO PEREIRA 29.033.988-1
ILKO DE OLIVEIRA JUNIOR 34.609.344-2
LAUDEMIR JOSE DA COSTA FILHO 25.704.042-0
LEANDRO SANTOS SILVA 34.791.011-7
LEILA DIVINA CASSIANO 20.137.252-6
LUCIANE ALVES DE LIMA 28.861.161-5
LUCIENE OLIVEIRA SILVA 30.280.942-9
LUZIMAR RIBEIRO LOPES DOS SANTOS 22.865.289-3
MARCOS JOSE DO NASCIMENTO 50.910.458-7
MARIANA ARAUJO DO CARMO 34.084.909-5
MIRELE VIEIRA REIS DE SOUZA 38.654.689-7
NATANIEL QUIRINO DA SILVA 32.286.468-9
PAULA CERQUEIRA MARIATTI 33.226.602-3
RENATA BERNARDES 35.230.595-2
RITA BEATRIZ DE OLIVEIRA 17.319.455-2
SEBASTIÃO MARCOS BONFIM SILVA 05.850.218-
SUZELEY SARA DE OLIVEIRA 32.973.581-0
WILLIANS PAES DOS SANTOS 45.226.744-4
Candidato considerado APTO no exame admissional em 
26/02/2010 para a função de
Médico – Samu:
TIAGO JABES FERNANDEZ 22.329.006-3
Candidatos considerados APTOS no exame admissional em 
26/02/2010 para a função de
Médico – Tocoginecologia:
ELIZABETH LEITE DOS SANTOS 29.081.318-9

PATRICIA GOMES MACHADO 25.767.825-6
Candidato considerado INAPTO no exame admissional em 
26/02/2010 em processo de Reconsideração:
JOSE BONIFÁCIO DIAS DA COSTA FILHO ATE 
07.290.689
Candidatos considerados APTOS no exame admissional em 
01/03/2010 para a função de
Agente de Apoio I – Zoonoses::
CARLOS FERREIRA DA SILVA 42.338.986-5
ELIAS MACHADO CALADO 30.481.437-4
Candidatos considerados APTOS no exame admissional em 
01/03/2010 para a função de
Auxiliar Técnico de Educação:
ANA MARIA VIEIRA 06.985.508-0
IZILDA APARECIDA DE ARAUJO POMELLI 10.786.779-5
MARIA JOSE SILVA DE SOUSA 08.222.071-2
MARTA DA ROCHA SIMAO 16.455.477-4
Candidatos considerados APTOS no exame admissional em 
01/03/2010 para a função de
Auxiliar de Enfermagem:
ANA PAULA DE SOUZA 27.241.231-4
CARLA RUBIA FRATA 28.462.976-5
CRISTIANE PEREIRA DOS ANJOS SILVA 26.524.113-
ELTON ENDRERIQUI CORREA DO ROSARIO 28.992.256-2
GERALDA APARECIDA MUCHERONI 20.308.066-X
LENICE GUIMARÃES 24.589.061-0
LUCIANA JEZUINO DAS DORES 26.476.139-X
LUCIANO ALVES MUNIZ 30.979.095-5
LUIZ CARLOS GOMES 16.629.412-3
LUIZ HENRIQUE FERRE 44.288.559-33
MANOEL DJALMA RIOS DE AGUIAR 33.536.836-
MARCIA APARECIDA DE ANDRADE MOREIRA 20.912.534-2
MARGARETH SILVA DE OLIVEIRA PAZ 23.665.334-9
MARGARIDA CONSTANTINO DOS SANTOS 20.772.414-03
MARIA CAROLINA LOUREIRO ABREU DE OLIVEIRA 24.512.203-5
MARLEIDE NOGUEIRA DE SOUZA 19.345.905-
MIRAMAR PRESTES DA SILVA 17.410.594-0
MONICA CRISTINA FARIA 27.344.120-6
MONICA PEREIRA RODRIGUES 23.518.745-8
NEMESIO DOS SANTOS SILVA 21.322.068-
PATRICIA DOS REIS FERREIRA 33.378.049-8
RAQUEL CRISTINA SCKLINK 18.591.046-4
SEMIRAMES DA SILVA MELLO 21.828.292-8
VANESSA CRISTINA ALVES 30.941.116-6
Candidato considerado APTO no exame admissional em 
01/03/2010 para a função de
Guarda Civil Metropolitano:
JORGE LUIS ALVES DE SOUSA 37.619.991-X
Candidato considerado APTO no exame admissional em 
01/03/2010 para a função de
Médico – Pediatria:
ANA CLAUDIA CORSINI BERNARDO 00.145.146-9
Candidatos considerados INAPTOS no exame admissional em 
01/03/2010 em processo de Reconsideração:
JOÃO JANAILTON RODRIGUES DE SOUZA AG API-ZOON 52.568.238-7
JOSE CARLOS DE SOUZA AG API-ZOON 15.587.869-4

1.3 A remuneração mensal dos ingressantes no cargo equiva-
lente à prestação da jornada básica semanal de 40 (quarenta) 
horas de trabalho, nos termos do artigo 24, inciso III da Lei nº 
14.591, é acrescida da Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade, conforme disposto na Lei nº 14.600, de 27 de novembro 
de 2007 e na Lei nº 14.715, de 08 de abril de 2008, regulamen-
tada pelo Decreto nº 50.717, de 03 de julho de 2009.
1.3.1 A gratificação de desempenho de atividade, para servi-
dores em início de carreira e ainda não avaliados, é de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor encontrado na base de cál-
culo, que corresponde a 70% do padrão S-1, R$ 1.838,11 (um 
mil, oitocentos e trinta e oito reais e onze centavos)
1.4 As atribuições a serem desempenhadas pelos ocupantes do 
cargo de Especialista em Administração, Orçamento e Finanças 
Públicas I – Disciplina: Ciências Contábeis, conforme o artigo 6º 
da Lei nº 14.133/06, são:
a) elaborar plano de contas, rotinas e normas técnicas de con-
tabilidade, balancetes, balanços e demonstrações contábeis e 
financeiras de forma analítica e sintética;
b) definir a classificação de receitas e despesas;
c) orientar e supervisionar a escrituração dos atos e fatos 
contábeis;
d) proceder à incorporação e consolidação de balanços;
e) realizar auditorias contábeis e nos processos de realização de 
despesas em todas as suas etapas;
f) realizar perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais;
g) apurar o valor patrimonial de participações, quotas, ações e 
convênios;
h) avaliar balanços do ponto de vista contábil, e acervos pa-
trimoniais e verificar haveres e obrigações para quaisquer 
finalidades;
i) desenvolver outras atividades afins.
1.5 Os candidatos, ao ingressarem no cargo, ficarão sujeitos ao 
estágio probatório no período de 3 (três) anos de efetivo exer-
cício, podendo ser exonerados a qualquer momento durante 
esse período, na conformidade do regulamento específico.
1.6 A PMSP reserva-se o direito de proceder às nomeações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária.
1.7 O conteúdo programático consta do Anexo Único deste 
Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato de-
verá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição, 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exi-
gidos para o concurso.
2.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as 
penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição 
efetuada via banco ou Internet.
2.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições 
deste Edital serão indeferidas.
2.2 São condições para inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português e 
estrangeiro conforme disposto na Lei nº 13.404, de 08/08/2002 
e no Decreto nº 42.813, de 28/01/2003;
2.2.2 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade até o ato de 
posse;
2.2.3 possuir até a data do ato da posse os documentos com-
probatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 
1.2 do Capítulo 1 e os documentos constantes do Capítulo 11 
deste Edital;
2.2.4 Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;
2.2.5 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
neste Edital e seu Anexo, bem como com as condições previstas 
em lei.
2.3 As inscrições ficarão abertas através da Internet, de acordo 
com o item 2.3.2 deste Capítulo, no período de 10 horas 
do dia 12/03/2010 às 14 horas do dia 19/03/2010 (ho-
rário de Brasília), e via Banco, no período de 12/03/2010 a 
19/03/2010.
2.3.1 As inscrições via Banco serão recebidas nas agências 
autorizadas do Banco SANTANDER relacionadas a seguir, nos 
dias úteis, no horário de expediente bancário:
São Paulo - SP
Ag. Butantã - Av. Prof. Francisco Morato, 365 – Butantã
Ag. Cantareira - Av. Nova Cantareira, 895 – Tucuruvi
Ag. Conceição - Av. Eng. Armando Arruda Pereira, 951 – Jaba-
quara
Ag. República - Praça da República, 291 – Centro
Ag. Tatuapé - Av. Celso Garcia, 3863 - Tatuapé
2.3.1.1 Para inscrever-se nas agências autorizadas do SAN-
TANDER, o candidato deverá, no período das inscrições, apre-
sentar-se nos locais indicados no item anterior, munido de 
Documento de Identidade. São considerados documentos de 
identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de 
Lei Federal, valem como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com foto-
grafia na forma da Lei nº 9.503/97), observando que o mesmo 
documento deverá ser apresentado no ato da realização da 
prova.
2.3.1.2 Preencher a Ficha de Inscrição, o requerimento e o 
comprovante de inscrição, fornecidos GRATUITAMENTE nas 
Agências credenciadas do SANTANDER, indicadas no item 2.3.1 
deste Capítulo. É de fundamental importância que o candidato 
assine e preencha de forma correta e completa, na Ficha de 
Inscrição, o número de seu Registro Geral (RG), Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), número do REGISTRO FUNCIONAL (RF), 
com 7(sete) dígitos, e o número do VÍNCULO, com 1(um) dígito 
(no caso de servidor ou ex-servidor da PMSP - Administração 
Direta), para fins de nomeação.
2.3.1.2.1 O candidato servidor da Administração Direta da 
PMSP poderá confirmar o número de seu Registro Funcional 
e o número do Vínculo no último holerite ou na Unidade de 
Recursos Humanos/Supervisão de Gestão de Pessoas – SUGESP 
de lotação.
2.3.1.2.2O candidato ex-servidor da Administração Direta da 
PMSP poderá obter ou confirmar o número de seu Registro 
Funcional e o número do vínculo na à Seção Técnica de Aten-
dimento do Departamento de Recursos Humanos – DRH, da 
Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e Desburocrati-
zação – SMG, situada na Rua Líbero Badaró, nº 425, térreo, nos 
dias úteis, no período 12/03 a 19/03/2010, das 9 às 16 horas.
2.3.1.3 Entregar a Ficha de Inscrição devidamente preenchida 
frente e verso e assinada.
2.3.1.4 Pagar a importância de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 
a título de ressarcimento de despesas com material e serviços 
prestados pela Fundação Carlos Chagas.
2.3.1.4.1 No valor da inscrição estão incluídas as despesas do 
SANTANDER relativas à inscrição.
2.3.1.5 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado 
em dinheiro ou cheque do próprio candidato, sendo que:
a)  o pagamento efetuado em cheque somente será conside-
rado quitado após a respectiva compensação;
b)  em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o mo-
tivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição;
c)  efetuada a inscrição não haverá devolução da importância 
paga.
2.3.1.6 O candidato deverá formalizar sua inscrição pessoal-
mente ou por procuração, devendo preencher de forma correta 
e completa a Ficha de Inscrição e o requerimento, assinando no 
campo específico.
2.3.1.6.1 No caso de inscrição por procuração deverá ser apre-
sentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida.
2.3.1.6.2 Na procuração particular não há necessidade de reco-
nhecimento de firma.
2.3.1.6.3 O candidato inscrito por procuração assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas na Ficha de 
Inscrição por seu representante, arcando com as consequências 
advindas de eventuais erros de preenchimento.
2.3.1.7 A Ficha de Inscrição deverá ser retida no banco, assim 
como, quando for o caso, a procuração e a cópia reprográfica 
do documento de identidade do candidato e do mandatário, 
sendo devolvido o comprovante com a autenticação bancária.
2.3.2 Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o 
período das inscrições previsto no item 2.3 e, por meio dos links 
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme 
os procedimentos a seguir:
2.3.2.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher 
o Formulário de Inscrição, transmitir os dados pela Internet e 
imprimir o comprovante de Inscrição Finalizada.
2.3.2.2 Efetuar o pagamento da importância referente à ins-
crição, no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), a título 
de ressarcimento de despesas com material e serviços, da In-
ternet e bancárias relativas à inscrição, de acordo com as instru-
ções constantes no endereço eletrônico, até o dia 19/03/2010. 
2.3.2.2.1 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fe-
chamento de agências bancárias, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente.
2.3.2.3 O candidato que realizar sua inscrição via Internet po-
derá efetuar o pagamento do valor da inscrição por boleto ban-
cário ou débito em conta corrente de banco(s) conveniado(s), 
pagável em qualquer banco, até o dia 19/03/2010. 
2.3.2.3.1 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br deverá ser impresso para o paga-
mento do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento 
do Formulário de Inscrição via Internet, em qualquer banco do 
sistema de compensação bancária.
2.3.2.4 Serão aceitos como comprovantes de inscrição o boleto 
bancário, com a autenticação mecânica, e o comprovante 
de débito em conta corrente, no valor referente ao valor de 
inscrição.
2.3.2.5 A efetivação da inscrição pela Internet ocorrerá após 
confirmação, pelo banco, do depósito referente ao valor da 
inscrição.
2.3.2.6 A partir de 26/03/2010, o candidato deverá conferir no 
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas se os dados da 
inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da 
inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC 
da Fundação Carlos Chagas, (0XX11) 3723-4388, de segunda a 

Legenda:
* Total de Cargos Vagos (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência).
** Reserva de Cargos Vagos para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento à Lei Municipal nº 13.398/02.


